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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

JMS

Sessão s •n de novembro  ci•3. 9 9 4 	 Acara) n9 103-15.607	 •

Recurso 82.432 - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1989 a , 19924.

Recomme .MELAMINA ULTRA S/A INDOSTRIA QUNICA

Reoomão.DRF EM SALVADOR - BA

Não mais tendo o amparo de liminar, cassa
da, que havia sido requerida por entende?
a contribuinte que a cobrança do PIS/FATU
RAMENTO era inconstitucional nos termoi
dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88, o
valor gue deixou de ser recolhido, é su-
jeito a lãnçamento ex-officio para cobran
ça da Contribuição.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por MELAMINA ULTRA S/A INDOSTRIA QUIMICA.,

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes por unanimidade de votos, em REJEITAR as

preliminares suscitadas e, no m grito, DAR provimento parcial ao re
curso para excluir da base de calculo da Contribuição Cr$ 	

133.988.000,00 e Cr$ 726.832.440,00, nos exercícios financeiros de

1991 e 1992, respectivamente, nos termos do relat grio e voto	 que
passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 1994
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. e :C-P ODRIG00:9" - UBER	 PRESIDENTE
•	 • yONIA N CINOVIC	 - RELATORA

VISTO EM:	 " CSCUSA	 - PROCURADOR DA FAZENDA
SESSÃO DE: 23juN1995	 NACIONAL

(fiM



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL PROCESSO N9 10580/001.986/93-04	 1.A

ACÓRDÃO 149 103-15.607

Participaram ainda, do presente julgamento os seguintes Conse-

lheiros: César Antonio Moreira, Rubens Machado da Silva(Suplen

te Convocado), Fl6vio Almeida Migowski, Victor Luís de Salles

Freire. Ausentes os Conselheiros: Edvaldo Pereira de Brito e

Cl6vis Armando Lemos Carneiro.
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REcoRRENTE:MELAMINA ULTRA S/A INDÚSTRIA QUÍMICA

RELATÓRIO 

Decorre o presente processo de falta de recolhimen

to de Contribuição do PIS, sujeitando-se ao lançamento de ofício,

conforme autos de infração de folhas 01 a 16.

A Contribuinte interpôs impugnação tempestiva con-

tra a infração, de fls. 104 a 127, questionando a inclusão na base

de cálculo do PIS das variações monetárias ativas, sustenta a ile-

galidade das alterações introduzidas pelos Decretos-Leis 2445/88 e

DL 2449/88 na sistemática de apuração e cobrança desta Contribui-

ção, diz que foram considerados valores posteriormente estornados,

não tendo sido tal estorno excluídos dos cálculos levantados pela

fiscalização. Nesta impugnaeão, inclusive diz que no questionamen-

to judicial através de mandado de segurança impetrado junto a 53.

Vara de justiça Federal em Salvador, e acompanhado pela Procurado-

n ada Fazenda Nacional através do processo Administrativo Judicial

o TRF julgou, em segunda instância, pela improcedência do pedido.

A informação fiscal pondera que a suposta ilegali-

dade não existia, dado que foi sustentada a legalidade da cobrança,

ficando, então, sem sentido no âmbito administrativo as alegações

da impugnação com referência a esta matéria, e com relação ãs

n ações monetárias alegadas como não compondo receita operacional

bruta, o Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto

85.450/80, prevê, no artigo 254, inciso I, a inclusão dasvariações

monetárias no cômputo do lucro operacional, e que, portanto, os de
rÇ
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cretos-leis 2445/88 e 2449/88 definiram que "a receita operado

nal bruta era somatôrio das receitas que dão origem do iç.lucro

operacional, na forma da legislação do imposto de renda", com

isto a informação diz que cai por terra a argumentação desenvol

vida a respeito deste item, na impugnação. E quanto ao erro que

foi estornado, a informação demonstra que foi considerado o fa-

to de que, devido a terem sido solicitadas informações 	 quanto

aos lançamentos relátivos ao erro de compra de ouro nos meses

de fevereiro e março de 1991 e outubro e novembro do mesmo ano,

conforme se verifica as páginas 95 e 96 do processo, não _tendo

havido qualquer resposta às intimações foram os créditos consi-

derados integralmente como receita e os débitos, por falta de

esclarecimento_e comprovação, desconsiderados como estornos.Ter

mina dizendo ç., que até à presente data, não há tcomprovação

do que foi realmente feito, os documentos anexados na impugna-

ção e as fls. de contabilização não permitem o perfeito rastrea,

mente do ocorrido nem mesmo ficando claro de quê] livro contá-

bil foram retiradas tais c6pias, pelo que é pela manutenção in

tegral do feito fiscal, (fls. 130/131).

Subindo o processo à apreciação da ,Autoridade

de Primeiro Grau, esta indefere a impugnação apresentada, con-

forme Decisão de folhas 136/137 e manda intimar a Contribuinte.:

N6tiX3cada de tal decisão em 22 de setembro de

1993, conforme AR de fls. 146 em 22 de outubro do mesmo ano a

empresa interpôs, contra ela, o recurso de fls. 147 a 162, na

qual diz que, embora não tenha o TRF acatado a exigência dos

pressupostos da impetração de mandado de segurança, a exige-nela

não pode prevalecer por falta de fundamento constitucional, e

passa a citar conceitos jurrdicos, decisões e argumentação-que

os referidos decretos desrespeitaram as normas constitucionais

por não se enquadrarem nas hipgteses taxativas em que estava o

Poder Executivo autorizado. Ainda mais porque perderam sua efi

cácia por não terem sido aprovados pelo Congresso Nacional no

prazo mgximo estabelecido_pela nova Constituição Federal, em

seu artigo 25, polígrafo primeiro da I das Disposições Transi-

gr
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tiárias. Alega ainda que as receitas financeiras não se confundem

com as variações monetárias de direito.e obrigações que são modi_
ficações na quantidade de moeda que exprime o valor do 	 capital

financeiro aplicado em direitosoe, créditos.

Não '4'remuneração pela cessão de uso do ,capi2
tal, mas o préprio capital.

Alega ainda que as variações monetárias prefixa-

das ativas, relativamente ã parcela que exceder ã correção mone-

tária do valor contratado no período correspondente, reconhecido

pela prêpria Receita, mostra a indevida exigência fiscal ao _in-

cluir na base imponível do PIS não apenas as receitas financei-

ras propriamente ditas, mas também as variações monetárias .que

não constituem rendimentos ou resultado_operacional bruto.

Quanto aos estornos, diz que por erro contabil,a

compra de ouro efetuada em 27.12.1990 e vendido por valor inferi

or da compra em 06.02.1991, foi erradamente lançada a totalidade

do capital aplicado como receita financeira, que diz ter ocorri-

do com o lançamento no livro Razão Geral de março de 91, na con-

ta 3.621,12 página 26. O mesmo ocorreu com lançamento anterior,

tendo sido registrada o equívoco como débito o valor inicial da

compra do ouro permanecendo a diferença como receita financeira '

base de cálculo da contribuição ora exigida.flEsses fatos, diz,es

tão demonstrando com a documentação de fls. contendo as 'LliSta»

gens de lançamentos dos períodos em que ocorreram as ,Jreferidas

operações respaldadas em processo de débito-crédito, recibo dede

pOsito bancário, autorização de pagamento e c jpia de cheque devi_
damente registrados no Livro Razão Geral, sendo, portanto, -ele-

mentos que permitem o rastreamento do ocorrido, e se alguma diivi_
da ainda pudesse pairar, a autoridade fiscal poderia, como de fa_
to pode, determinar a realização das diligências que entender. ne_
cessarias, como aliís,--foi requerido na impugnação. Assim, devem

ser considerados na base imponível da contribuição, os lançamen-

tos a débito afastados pelos auditores fiscais. .

t
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Finaliza requerendo seja dado provimento ao

presente recurso), reformando-se a decisão para efeito de de

terminar o cancelamento do auto de infração impugnado, face

ã inexigibilidade do PIS/FATURAMENTO ou, quando não, o que

se admite unicamente para argumentar, para serem excita:dos

da exigência todos os valores resultantes da aplicação da

aliquota sobre montantes que não constituem receitas opera-

cionais, mormente as variaçaes monetárias, e, em qualquer

hipOtese, sobre os lançamentos a débito desconsiderados pe-
los senhores agentes fiscais, termos em que, diz, ( requer

ainda a realização de diligências que este Conselho (possa

entender necessárias.

• É o relat6rio.

"iall-wja£41-ret»°-
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'VOTO

Conselheira SONIA NACINOVIC, Relatora

Acolho o recurso por ter sido apresentado den

tro do prazo regulamentar.

Conforme se verifica pelo relatei-ia, que faz

integrante parte deste voto, a lide fiscal tem sua origem na

falta de recolhimento do PIS/FATURAMENTO nos exercícios de

1989 a 1992, detectada em face de fiscalização exercida na se

de da empresa, onde foi tambim verificado que a empresa ao)lhe

ser negado a Liminar de Mandado de Segurança que _. impetrara

contra a cobrança por consideri-la inconstitucional, teve ne-

gado o seu mandado pelo STR e apesar disto, não fez o recolhi

mento, insistindo na sua tese de ilegalidade e _ilegitimidade

da Contribuição.

Alega tamb6m, conforme se pode verificar, que

-- -não poderia incidir o PIS/FATURAMENTO sobre as. Variações Mone

tarias, tese que esposa tentando demonstrar o que _'-realmente

acontece: que a variação-ér apenas um ajuste dos valores do ca

pitai pr6prio que esti dentro da empresa, e que, portanto,não

e uma receita para base dessa contribuição. No entanto, como

bem diz o autuante e ratifica a Decisão, o calculo do PIS -6
baseado na somat6rio das receitas que dão origem ao lucro ope

racional, na forma da legislação do imposto de renda. Nego,

portanto, provimento a este item.

As preliminares esposadas na Impugnação e no

recurso, deixam de ser consideradas, e são rejeitadas, porque

não í compet -encia deste Conselho argUir inconstitucionalidades,

e o prOprio contribuinte teve negada sua tese pelo STR .
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Quanto aos d6bitos não considerados pelos au-
tuantes por dizer que a empresa não forneceu explicações, ve-
rifica-se as folhas 118 a 127, que a recorrente, não atendeu
intimação dos autuantes, mas juntou tais documentos da compra
do ouro em sua impugnação. Forneceu as folhas do Razão, os
comprovantes dos dep6sitos e de compra do investimento. Caso
a fiscalização achasse que tal comprovação não era suficiente,
deveria ter feito dilig ghcia, face à juntada de tais documen-
tos. As explicações da recorrente, 'são concludentes e me pare
cem eivadas de razão, pelo que, neste particular, e devido a
não ter a autuação prosseguido, antes da Decisão, em fazer a
pesquisa de que tais documentos comprovam os estornos, feitos.

Dou provimento ao item acima.

Em resumo, voto no sentido de ser dado provi-
mento parcial ao recurso, para que seja adequada a exiggncia_	 a
do PIS/FATURAMENTO ao valor provido, relativo aos esItormosJ(dle-
bitos) não considerados pela Autuação. Põe-se de lado a ques-
tão suscitada de inconstitucionalidade dos preceitos :"legais
que embasam a cobrança, por ter a priSpria recorrente confessa
do que tal tese ji foi negada em Mandado de Segurança por ela
apresentado, já:tendo tal decisão transitado em julgado.

-5 meu voto.

Bras-ilia (DF), em 08 de novembro de 1994

,SONIAíACI -NOVIC - RELATORA
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